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acÓrdÃo N.º 62.152
(Processos tc/507370/2018, tc/534141/2017 e tc/535315/2017)
assunto: rEforMaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de reforma, referentes aos 
processos abaixo identificados:
Processo Tc/507370/2018: reforma consubstanciada na PorTaria rE 
nº0394, de 30.08.2017, em favor do 2º Sargento PM rr cHarlES daWES 
LIMA DA PAIXÃO, pertencente ao quadro de inativos da Corporação;
 Processo Tc/534141/2017: reforma consubstanciada na PorTaria nº 
0529, de 19.07.2017, em favor do coronel QoPM GUilHErME JorGE 
SILVA DOS REIS, pertencente à reserva remunerada; e
Processo Tc/535315/2017: reforma consubstanciada na PorTaria rE 
nº0343, de 04.07.2017, em favor do cabo PM rr lUciValdo BaliEiro 
Garcia, pertencente ao quadro de inativos da corporação.
acÓrdÃo N.º 62.153
(Processos tc/502529/2020 e tc/503066/2020)
assunto: rEforMaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do  Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (art. 191, §3º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 4º, inciso i, da resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, e art. 290 
do riTcE/Pa, c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem re-
solução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, os processos 
abaixo identificados; tendo em vista o falecimento dos interessados:
Processo Tc/502529/2020: reforma consubstanciada na PorTaria 
rE n°.1462, de 26.06.2019, em favor do 3º SarGENTo PM JorGE NEY 
carValHo da SilVa, pertencente ao efetivo da Polícia Militar – 25º BPr 
(Mosqueiro); e
Processo Tc/503066/2020: reforma consubstanciada na PorTaria rE 
n°.1245, de 13.05.2019, em favor do SUBTENENTE PM rr – EdMilSoN 
GalVÃo JorGE, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar.
acÓrdÃo Nº. 62.154
(Processos tc/500569/2017 e tc/516519/2016)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador de decisão: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira (art.191, 
§ 3°, do riTcE-Pa).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de Pensões 
civis, abaixo relacionados:
Processo Tc/500569/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS N° 0046 de 05/01/2015, em favor de raiMUNdo SoEiro riBEiro, 
dependente da ex-segurada Arlinda Neves Ribeiro; e
Processo Tc/516519/2016 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS N° 0388 de 03/02/2014, em favor de lUcEliNda do ESPiriTo SaNTo 
rodriGUES NaGaiSHi, dependente do ex-segurado Goro Nagaishi.
acÓrdÃo N.º 62.155
(Processos tc/513831/2020, tc/514051/2020, tc/514095/2020,
Tc/514550/2020, Tc/515451/2020, Tc/516691/2020 e Tc/517978/2020)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art. 191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamen-
to no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complemen-
tar nº 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos relativos aos 
processos abaixo identificados:
Processo Tc/514550/2020: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº. 3025, de 26/12/2019, em favor de JUlicE MarY PaiVa doS 
SaNToS, na função de auxiliar de Saúde, classe “a”, pertencente ao 
quadro da Secretaria de Estado de Saúde Pública;
 Processo Tc/515451/2020: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 2408, de 23/09/2014, em favor de ElEUSiNa Maria dE oliVEira, na 
função de Professor Auxiliar IV, lotada na Universidade do Estado do Pará;
Processo Tc/516691/2020: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 144, de 06/01/2020, em favor de Hilda Maria VaScoNcEloS diaS, 
no cargo de Escrevente datilógrafo, referência iii, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/513831/2020: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 69, de 06/01/2020, em favor de adÉia MEdEiroS MoNTEiro, no cargo 
de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/517978/2020: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 2006, de 29/07/2014, em favor de roSaliNa SaloMÃo da coSTa, 
no cargo de Servente, Ref. I, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/514051/2020: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 2930, de 27/11/2019 em favor de Maria dE NaZarÉ da SilVa 
BorGES, no cargo de Servente, referência i, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/514095/2020: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 392, de 07/02/2020, em favor de aNGEla Maria do ESPÍriTo 
SaNTo, na função de agente administrativo, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.

acÓrdÃo Nº. 62.156
(Processo tc/513995/2016)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com 
fundamento nos art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei 
complementar n° 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato 
de aposentadoria consubstanciado na PorTaria nº 4852/2016-GP, de 
17/10/2016, em favor de JoSÉ adMilSoN GoMES PErEira, no cargo 
de Juiz de Direito de 2ª Entrância, pertencente ao quadro do Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 62.157
(Processos tc/513119/2017 e tc/518112/2017)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (§ 3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de Pensão 
abaixo identificados:
Processo Tc/513119/2017: Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 2336 de 01.11.2014 em favor de Maria Bonfim Lima Souza, Gustavo 
Souza Goes e Geovane de Sousa Goes, dependentes do ex-segurado 
Germilson dos Santos Goes;
Processo Tc/518112/2017: Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n.º 0445 de 06.03.2014 em favor de raimunda Mesquita Moraes, 
dependente do ex-segurado carlos alberto da Silva Moraes.
acÓrdÃo Nº. 62.158
(Processos tc/500944/2017, tc/503873/2017 e tc/517492/2017)
assunto:  PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (§ 3º do art. 191 do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso i, da resolução nº. 18.990, de 3 de abril de 2018 e art. 
290 do riTcE/Pa c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, os 
processos que tratam dos atos abaixo discriminados, em virtude do alcance 
da maioridade e falecimento dos beneficiários:
 Processo Tc/500944/2017 - Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n.º 1527, de 01/09/2015, em favor de JaNaiNa TElES, dependente do 
ex-segurado Klelson Jones da Cruz Ferreira;
Processo Tc/503873/2017 - Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
n.º 1553, de 01/09/2015, em favor de rUTH caBral dE MElo MUNHoZ, 
dependente do ex-segurado Benedito Santos Munhoz;
Processo Tc/517492/2017 - Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS n.º 1050, de 02/05/2014, em favor de JoSÉ riBaMar da SilVa, 
dependente da ex-segurada Silvina Tavares da Silva.
acÓrdÃo N.º 62.159
(Processo tc/512657/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: lUiS da cUNHa TEiXEira (art. 191, §3º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii, parágrafo único e 35 da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de Pessoal 
celebrados entre o cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES – 
aNilSoN SoUSa NEVES, carloS alBErTo loBaTo doS SaNToS, EMEr-
SoN PiNHEiro da SilVa, fraNciVal dE caSTro PaZ, frEdSoN JoSÉ 
ViEGaS corrEa, JoÃo PiNHEiro da SilVa NETo, MaNoEl MariNaldo 
PiNHEiro dE BriTo, Marcio GlEY MaGNo corrEa, alaiN dEloN coE-
lHo GErMaNo e EdiVaN oliVEira fEiToSa.

Protocolo: 742235
editaL de coNVocaÇÃo dos aProVados Nº 024*
coNcUrso PÚBLico Nº 001/2016 – ProViMeNto do QUadro de 
PessoaL do tce/Pa.
A Exmª Sra. Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, Presi-
dente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, e em cumprimento ao disposto no artigo 8º, iV da lei complemen-
tar federal nº 173/2020, coNVoca os candidatos abaixo relacionados, 
aprovados no concurso Público acima referido, para se apresentar no dia 
11/01/2022, no horário de 09:00 às 12:00h, na Secretaria de Gestão de 
Pessoas (Tv. Quintino Bocaiúva, nº 1585. Bairro: Nazaré. Belém - Pa. cEP: 
66035-903), com a finalidade de habilitação para nomeação e posse:
carGo 01: aUdiTor dE coNTrolE EXTErNo – EdUcacioNal – BElÉM/Pa

Classificação Nome
2º VaNESSa GalVao doS SaNToS


